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GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1952

ASSUNTO,;- Projeto de Lei c&

INICIATIVA:- Vereador Elimário Gosta Imperial

íy HISToRIGO:- E' Considerada de utilidade púUlica a Sscolinha de Arte
de Gaciioeiro de Itapemirim,com sede nesta cidade.

A  U T U A g A O

Aos sete^diãs do mês de novemlro de mil novecentos e cin

qüenta e doiss autuo os documentos que seguem.

Secretário
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'0^*' IPROJETO DE LEI

Art. 1^ - E' declarada de utilidade pública a Escolintia de Arte de

Cachoeiro de Itapemirim, com sede nesta cidade.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1952

Dr. Elimári^,,,,.C«íSta Imperial
VereadorSocialista

Justificativa

A Escollnha de Arte de Oachoeiro de Itapemirim e uma de nossas
grandes instituições novas e já vitoriosas, tendo figurado com bri
lhantismo em duas exposições na Capital da República, a última em
setembro p. passado.

inundada em maio de 1950 pela dedicada professôra D. Isabel da
Rocha Braga, vem funcionando desde então, ministrando, além do mais,
ensino gratuito a 10 alunos.

Modelar no seu gênero, procurando cultivar nas crianças os dotes
artísticos de q.ue sejam possuidores, incentivando-os, animando-os a
prosseguir sem deformar sua sensibilidade, é a Escolíinha merecedora
do apoio de Cachoeiro, terra de onde sairam o mestre Levino Eanzeres
e o jovem Alonso de Moraes, duas entre muitas outras legitimas voca
ções artisticas.

Não há vantagem materiais na concessão que ora se pretende fazer
mas sabemos da utilidade da Escolinha, dos serviços que nos poderá
continuar a prestar, do quanto de elevado vem realizando e do provei'
to que Cachoeiro poderá ter se ela continuar a viver em nossa cidade.

A escolinha tem seu funcionamento em cômodo alugado na rua Cap.
Deslandes n9 , sobrado, sala n9 , poderá ser testemunhado por
todos; na Capital do Estado ja repercutiu sua fama e os jornais do
Rio a ela já se refiriram e será medida de justo reconhecimento a
aprovação deste projeto que entregamos à proteção de nossos esclare
cidos colegas da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1952

Dr. Elimário Cos^"^lii^erial
Ye5eado5 Socialista



CERTIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cópias do presen
te projeto aos senhores vereadores - - -

Cacli^ Uapcmírinh:fC^?..C.e..C^9J^'iif9.V.9^. de 101....
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P A S S C E B

Projeto de Lei 67/5S

(Comissão de Constituição. Justiça e Bedação)

O projeto 67/52, pede gue seja considerai do de utilidade

pulDlica a Escolinha de iirte de Gachoeiro de Itapemirim»

Louvamos o autor do Pr-ojeto e o julgamos constitucional»

Sala das Comissões, 20 de novemLro de 1952

L  Üesar de Brito Porta s^^-lho
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Em, 1 de dezembro de 1952

Exmo. Sr.

Nello Vola Eorelli

DDo Prefeito Municipal

íí e 3 t a

Teniio o prazer de passar às mãos de Y. Exa. para os

devidos fins de sangão, o incluso projeto de lei nS 67/52, apro
vado em sessão ordinária realizada no dia 27 de novembro p.p.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal) á de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto de

lei seja por vós sencionado.

Ysd.no-me do ensejo para apresentar a Y. Exa. as rainiias

Atenciosas Saudagães

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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PROJETO UE I«EI Ng $7/32

Art. - B' declarada de utilidade pública a Escolinha de Arte de

Gacboeiro de Itapemirim» com sede nesta cidade.

Ârt. 29 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação» re

vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1952

Elias Moysés^
í* Presidente da Gamara
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